
São Pedro da Aldeia

Rua Hermórges Freire Costa, 179 - Centro

Telefone: (22) 2621-1525 - E-mail: secretaria@cmspa.rj.gov.br 

REQUERIMENTO Nº 0233/2019 

Ao Exmo(a) Sr(a) Presidente(a) da Câmara Municipal de São Pedro da Aldeia

REQUER QUE SUBMETA AO SOBERANO PLENÁRIO 
DESTE PODER LEGISLATIVO A PRESENTE MOÇÃO DE 
APLAUSOS AO ILUSTRÍSSIMO SENHOR ESIO ALVES DE 
AZEVEDO, PELOS RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS 
AO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DA ALDEIA. 

A Vereadora subscrita nesta Casa de Leis, com assento na bancada do PR, depois de 
cumpridas as formalidades de praxe, REQUER que submeta ao Soberano Plenário deste Poder 
Legislativo a presente MOÇÃO DE APLAUSOS ao Ilustríssimo Senhor Esio Alves de Azevedo, 
pelos relevantes serviços prestados ao Município de São Pedro da Aldeia.

JUSTIFICATIVA

O senhor Esio Alves de Azevedo, nascido no bairro Neves em São Gonçalo, no 

dia 01 de Fevereiro de 1940.  

Casado desde 1970 com a senhora Maria Aparecida Ramos de Azevedo, é pai de 

04 filhos, sendo 02 mulheres e 02 homens, é avô de 02 netos, sendo 01 menina e 01 

menino.  

Trabalhou na Prefeitura Municipal de São Pedro da Aldeia, por quase 30 anos, 

iniciando sua trajetória no Governo do então Prefeito Waldir da Silva Lobo em 1967, 

exercendo o cargo de tesoureiro e fiscal de renda da Secretaria de Fazenda.  

Prestou para nossa sociedade um trabalho de grande valor, abrindo mão, muitas 

vezes da família.  

O senhor Esio Alves de Azevedo funcionário efetivado da Prefeitura Municipal 

de São Pedro da Aldeia, aposentado, dedica sua vida aos seus filhos, netos, esposa e 

principalmente a sua filha especial.  

Ao homenagear esse cidadão, estamos reconhecendo a importância dos seus 

serviços prestados a sociedade, transmitindo ao homenageado meu respeito e admiração 

através da presente MOÇÃO DE APLAUSOS, na expectativa que servirá de 

reconhecimento do excelente trabalho desenvolvido pela população. 

Sala das Sessões, em 07 de Agosto de 2019.

Em São Pedro da Aldeia, 07 de Agosto 

de 2019

LENI ALMEIDA DA SILVA SANTOS

Vereador(a) - Autor(a)
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